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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO

ESTADO DE SANTA CATARINA

Lei n. º 2000/09 de 25 de novembro de 2009.

Abre Crédito Especial no Orçamento da Prefeitura Municipal de Bom Retiro, Exercício Financeiro de 2009 e Autoriza contribuição para as despesas de manutenção da Associação de Bombeiros Comunitários de Bom Retiro.

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir um crédito especial na Prefeitura Municipal de Bom Retiro no valor de até R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais):


03.01-  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
001.04.122.014 - 2008  - MANUT. SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

3.3.00.00          -  DESPESAS CORRENTES

3.3.50.00          -  Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos
Recurso 01.00  -  Recursos Ordinários 
R$    2.500,00


Total
R$    2.500,00

Art. 2º - Para fazer face ao presente suplementação apresenta-se como fonte de recurso a anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:

03.01-  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

001.04.122.014 - 2008  - MANUT. SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

3.3.00.00          - DESPESAS CORRENTES

3.3.90.00          -  Aplicações Diretas

Recurso 01.00 -  Recursos Ordinários 
R$    2.500,00


Total
R$    2.500,00

Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a contribuir para as despesas de manutenção da Associação de Bombeiros Comunitários de Bom Retiro com o valor de R$ 2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos Reais) em uma única parcela.

Art. 4º - A importância relativa à contribuição da Prefeitura será repassada a Associação de Bombeiros Comunitários de Bom Retiro, devendo a entidade prestar contas na forma da Lei, num prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento.

Art. 5º - As despesas decorrentes da presente Lei, correm por conta da dotação orçamentária:

03.01-  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

001.04.122.014 - 2008  - MANUT. SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

3.3.00.00          - DESPESAS CORRENTES

3.3.50.00          -  Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos

Recurso 01.00 -  Recursos Ordinários 
R$    2.500,00


Total
R$   2.500,00


Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

              Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 25 de novembro de 2009.

JOSÉ ANTÔNIO DE MELO

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

UMBELINA SILVESTRI ZESCHAU

Sec. Mun. de Administração e Fazenda
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